PROPOSIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2005

“TRANSFORMA CARGOS DA CLASSE DE TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA, CRIADOS PELA LEI COMPLEMENTAR N° 52/2005, ALTERA SEUS ANEXOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Câmara Municipal de Lagoa da Prata aprovou  e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam transformados os 60 (sessenta) cargos da classe de Técnico em Saúde Pública, criados pela Lei Complementar n° 52/2005, nas classes de Técnico em Enfermagem, Técnico em Higiene Dental, Auxiliar de Consultório Dentário e Auxiliar de Enfermagem, em número de cargos, símbolos de vencimentos e atribuições, alterando seus Anexos:

ANEXO IV

CLASSE DE CARGOS FETIVOS

DENOMINAÇÃO


N°DE CARGOS


SÍMBOLO DE VENCIMENTOS



Técnico em Enfermagem l

Técnico em Enfermagem II

Técnico em Enfermagem III


25


E-11

E-12

E-13



Técnico em Higiene Dental l

Técnico em Higiene Dental II

Técnico em Higiene Dental III


11


E-11

E-12

E-13



Auxiliar de Consultório Dentário l Auxiliar de Consultório Dentário II Auxiliar de Consultório Dentário III


04


E-06

E-07

E-08



Auxiliar de Enfermagem l 

Auxiliar de Enfermagem II 

Auxiliar de Enfermagem III


20


E-07

E-08

E-09



ANEXO VI

QUADRO DE CORRELAÇÃO ENTRE AS CLASSES DE CARGOS EFETIVOS

SITUAÇÃO ANTERIOR


SITUAÇÃO NOVA



Técnico em Saúde Pública


Auxiliar de Consultório Dentário



Técnico em Saúde Pública


Auxiliar de Enfermagem



Técnico em Saúde Pública


Técnico em Enfermagem



Técnico em Saúde Pública


Técnico em Higiene Dental



ANEXO VII

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS

C) CARGOS EFETIVOS

CLASSE: Técnico em Enfermagem ATRIBUIÇÕES:
1. Realizar curativos diversos;

2. Preparar pacientes para exames e operações cirúrgicas e auxiliar médicos e enfermeiros;

3. Aplicar injeções intramuscular, endovenosa e subcutânea;

4. Verificar sinais vitais;

5. Auxiliar na ginecologia, obstetrícia, oftalmologia e ortopedia;

6. Tomar o pulso e a temperatura, medir a pressão arterial;

7. Ministrar medicamentos e alimentos aos enfermos, de acordo com as prescrições médicas e observar as reações dos pacientes após as medicações;

8. Recolher material destinado a exame de laboratório;

9. Anotar em impressos próprios e boletins médicos os resultados de exames e os medicamentos ministrados, comunicando a médicos e enfermeiros as alterações surgidas e observações pessoais;

10. Aplicar banhos de luz;

11. Auxiliar na preparação de salas para intervenções cirúrgicas e cuidar da esterilização do material e dos instrumentos a serem utilizados nesses trabalhos e nos de enfermagem;

12. Cuidar da higiene pessoal, do repouso e da vigilância de doentes, observar e auxiliar na manutenção da limpeza das salas de operações e enfermarias;

13. Colocar e retirar aparelhos sanitários móveis;

14. Receber e registrar pacientes em hospitais e ambulatórios e executar tarefas correlatas de escritório;

15. Participar de campanhas anti-Aids, antitabagismo, hipertensão, antidrogas;

16. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua;

17. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação


Requisitos


Experiência



Técnico em Enfermagem l


Ensino Médio com Habilitação Técnica/COREN


-



Técnico em Enfermagem II


Ensino Médio com Habilitação Técnica/COREN


02 anos na classe anterior



Técnico em Enfermagem III


Ensino Médio com Habilitação Técnica/COREN


02 anos na classe anterior



CLASSE: Técnico em Higiene Dental ATRIBUIÇÕES:
1. Atender crianças, procedendo à limpeza e profilaxia superficiais dos dentes;

2. Aplicar compostos de flúor no esmalte dos dentes, em períodos preestabelecidos;

3. Fichar e fazer o controle periódico dos menores submetidos a aplicação;

4. Encaminhar ao dentista os portadores de cáries dentárias, fístulas, gengivites e outros focos;

5. Fornecer dados mensais para levantamentos estatísticos; fazer a apuração e auxiliar na realização de inquéritos;

6. Elaborar pequenos relatórios;

7. Participar dos treinamentos dos Auxiliares de Consultório Dentário l e II;

8. Colaborar nos programas educativos de saúde bucal;

9. Colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, monitor e anotador;

10. Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais;

11. Fazer a demonstração de técnicas de escovação;

12. Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACD l e II;

13. Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais;

14. Realizar teste de vitalidade pulpar;

15. Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais;

16. Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;

17. Inserir e condensar substâncias restauradoras;

18. Polir restaurações;

19. Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos;

20. Confeccionar modelos e preparar moldeiras;

21. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua;

22. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação


Requisitos


Experiência



Técnico em Higiene Dental l


Ensino Médio com Habilitação Técnica/CRO


-



Técnico em Higiene Dental II


Ensino Médio com Habilitação Técnica/CRO


02 anos na classe anterior



Técnico em Higiene Dental III


Ensino Médio com Habilitação Técnica/CRO


02 anos na classe anterior



CLASSE: Auxiliar de Consultório Dentário 

ATRIBUIÇÕES:

1. Receber e registrar pacientes em consultórios dentários;

2. Auxiliar dentistas em exames e tratamentos;

3. Divulgar princípios de higiene e de profilaxia;

4. Fazer a matricula de pacientes na unidade, orientando-os sobre as prescrições, princípios de higiene e cuidados alimentares;

5. Preencher boletins estatísticos e redigir relatórios das tarefas executadas;

6. Executar tarefas correlatas de escritório;

7. Participar do treinamento do ACD l;

8. Colaborar nos programas educativos de saúde bucal;

9. Colaborar  nos   levantamentos  e  estudos   epidemiológicos  como  coordenador,   monitor, anotador;

10. Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das doenças bucais;

11. Fazer a demonstração de técnicas de escovação;

12. Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos ACD l;

13. Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais;

14. Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental;

15. Na falta do Auxiliar de Consultório Dentário l, fazer o papel de ACD l junto ao cirurgião dentista;

16. Realizar outras tarefas de acordo com as atribuições da  Unidade Administrativa e da natureza do seu trabalho.

17. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no
curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua;
.

18. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


Qualificação


Requisitos


Experiência



Auxiliar de Consultório Dentário I


Ensino Fundamental com Habilitação/CRO


-



Auxiliar de Consultório Dentário II


Ensino Fundamental com Habilitação/CRO


02 anos na classe anterior



Auxiliar de Consultório Dentário III


Ensino Fundamental com Habilitação/CRO


02 anos na classe anterior



CLASSE: Auxiliar de Enfermagem ATRIBUIÇÕES:
1. Realizar curativos diversos;

2. Preparar pacientes para exames e operações cirúrgicas e auxiliar médicos e enfermeiros;

3. Aplicar injeções intramuscular, intravenosa e subcutânea;

4. Tomar o pulso e a temperatura, medir a pressão arterial;

5. Ministrar medicamentos e alimentos aos enfermos, de acordo com as prescrições médicas e observar as reações dos pacientes após as medicações;

6. Recolher material destinado a exame de laboratório;

7. Anotar em impressos próprios e boletins médicos os resultados de exames e os medicamentos ministrados, comunicando a médicos e enfermeiros as alterações surgidas e observações pessoais;

8. Aplicar banhos de luz;

9. Auxiliar na preparação de salas para intervenções cirúrgicas e cuidar da esterilização do material e dos instrumentos a serem utilizados nesses trabalhos e nos de enfermagem;

10. Cuidar da higiene pessoal, do repouso e da vigilância de doentes, observar e auxiliar na manutenção da limpeza das salas de operações e enfermarias;

11. Colocar e retirar aparelhos sanitários móveis;

12. Receber e registrar pacientes em hospitais e ambulatórios e executar tarefas correlatas de escritório;

13. Executar tarefas de enfermagem com destreza e dentro das normas: vacinação, curativo, esterilização, atendimento de urgência;

14. Auxiliar na ginecologia, obstetrícia, oftalmologia e ortopedia;

15. Verificação de medidas antropométricas;

16. Interagir junto ao técnico de enfermagem;

17. Retirada de pontos e gesso;

18. Participar de trabalhos educativos com a comunidade;

19. Participar de grupos terapêuticos com a equipe de saúde;

20. Atender a população com disponibilidade, envolvimento e empenho para resolução de problemas;

21. Prestar os primeiros atendimentos até que se comunique com o médico;

22. Executar demais atividades profissionais de apoio, correspondentes à sua especialização no curso técnico, de acordo com as competências do órgão onde atua;

23. Executar atividades correlatas que lhe forem atribuídas.

Qualificação


Requisitos


Experiência



Auxiliar de Enfermagem l


Ensino Fundamental com Habilitação/COREN


-



Auxiliar de Enfermagem II


Ensino Fundamental com Habilitação/COREN


02 anos na classe anterior



Auxiliar de Enfermagem III


Ensino Fundamental com Habilitação/COREN


02 anos na classe anterior



Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  20 de Dezembro de 2005.

ANTÔNIO DIVINO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

